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ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
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Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 2734/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 17 de abril de 2015, LUDMILLA 
CARVALHO DO CARMO - Matrícula nº 72991, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-VII, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de maio de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4170/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 24 de julho de 2015, SILVIA PRA-
XEDES FERREIRA - Matrícula nº 92964, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de agosto de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4231/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 06 de agosto de 2015, PAULO CE-
SAR VASCONCELOS DAS MERCES - Matrícula nº 88987, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de agosto de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5107/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

R E T I FI C A R, na Portaria nº1292/2015-SEMAD, onde se lê: 
Eduardo Karen Ferreira da Silva – matrícula nº 77430 leia-se
EDUARDA KAREN FERREIRA DA SILVA – MATRÍCULA 
Nº 77430.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5118/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 11 de agosto de 2015, ANTONIO PA-
TRIOLINO DA COSTA - Matrícula nº 98059, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5120/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 17 de agosto de 2015, ADRIANO 
VIANA - Matrícula nº 97717, do Cargo em Comissão de Assessor 
Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5121/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 17 de agosto de 2015, COSME CAR-
DOSO GOUVEIA - Matrícula nº 97511, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5122/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 18 de agosto de 2015, FABIO TAGINO 
DA SILVA - Matrícula nº 98061,  para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5123/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 18 de agosto de 2015, MOISES ALE-
XANDRO MARTINS DOS SANTOS - Matrícula nº 98062, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de agosto de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5125/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 02 de agosto de 2015, ROSIMAR 
RODRIGUES DOS SANTOS - Matrícula nº 91457, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE 
UNIDADES DE SAÚDE, Símbolo CCAUS, da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de agosto de 2015.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5139/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 24 de agosto de 2015, MARCO AN-
TONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - Matrícula nº 98063, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5140/2015-SEMAD
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O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 24 de agosto de 2015, EDUARDO DA 
SILVA FERRAGE - Matrícula nº 98064, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5141/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 23 de agosto de 2015, ANDERSON 
MARCO MELO - Matrícula nº 97287, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional de Trânsito, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Segurança, Transporte, Desenvolvimento Econômico 
e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5142/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 24 de agosto de 2015, PALOMA DE 
ALMEIDA GOMES - Matrícula nº 98065, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5143/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 24 de agosto de 2015, ROZINEIDE 
MARIA DA SILVA INACIO DE ANDRADE - Matrícula nº 
78130, para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo 
CCS-VII, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5144/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de agosto de 2015, VAGNER DE 
OLIVEIRA ANDRADE - Matrícula nº 28193, para exercer o 
Cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Fiscalização Sanitária, 
Símbolo CCATS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5145/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 16 de agosto de 2015, ERIKA GLO-
RIA ROCHA DOS SANTOS - Matrícula nº 92681, do Cargo em 
Comissão de Superintendente de Direitos Humanos, Símbolo ST, 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5146/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 17 de agosto de 2015, PEDRO GABRIEL 
SILVA DOS SANTOS - Matrícula nº 98066, para exercer o Cargo 
em Comissão de Superintendente da Juventude, Símbolo ST, da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5147/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 15 de agosto de 2015, UBIRACI ALVES 
DO NASCIMENTO - Matrícula nº 98067, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCATE, 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5148/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de agosto de 2015, MARIA DA PAZ 
GOMES - Matrícula nº 78131, para exercer o Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5149/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de agosto de 2015, ROSANE RO-
SARIO MARTINS - Matrícula nº 78132, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5150/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 15 de agosto de 2015, ALTIR GOMES 
DO NASCIMENTO - Matrícula nº 98068, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5151/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 30 de junho de 2015, os 
termos da Portaria nº 4153/2015-SEMAD, que exonerou CLAU-
DIA DA SILVA THOMAZ - Matrícula nº 75981, do Cargo em 
Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAES, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5152/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,
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R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 24 de julho de 2015, os 
termos da Portaria nº 4161/2015-SEMAD, que exonerou ANDRE 
LUIZ SANZ AFONSO - Matrícula nº 72955, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5153/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 24 de julho de 2015, os 
termos da Portaria nº 4162/2015-SEMAD, que exonerou ELOISA 
MATTOS PEREIRA - Matrícula nº 72970, do Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5154/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 24 de julho de 2015, os 
termos da Portaria nº 4163/2015-SEMAD, que exonerou JU-
LIANA DE OLIVEIRA CARVALHO - Matrícula nº 77145, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5155/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 24 de julho de 2015, os 
termos da Portaria nº 4164/2015-SEMAD, que exonerou RENA-
TO RODRIGUES CALDEIRA - Matrícula nº 73677, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5156/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 24 de julho de 2015, os ter-
mos da Portaria nº 4166/2015-SEMAD, que exonerou CLEILON 
DOS SANTOS MOURA - Matrícula nº 74897, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5157/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 24 de julho de 2015, os 
termos da Portaria nº 4167/2015-SEMAD, que exonerou ELAINE 
SANT ANNA OLIVEIRA - Matrícula nº 77871, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5158/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 24 de julho de 2015, os 
termos da Portaria nº 4168/2015-SEMAD, que exonerou SIMONE 
NASCIMENTO CORDEIRO - Matrícula nº 93281, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5159/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 24 de julho de 2015, os 
termos da Portaria nº 5081/2015-SEMAD, que exonerou MONICA 
GOMES RAIBOLT - Matrícula nº 73517, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5160/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 24 de julho de 2015, os 
termos da Portaria nº 4170/2015-SEMAD, que exonerou SILVIA 
PRAXEDES FERREIRA- Matrícula nº 92964, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5161/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 24 de julho de 2015, os 
termos da Portaria nº 4171/2015-SEMAD, que exonerou JULIANA 
PEREIRA ANDRE- Matrícula nº 73611, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5162/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 24 de julho de 2015, os ter-
mos da Portaria nº 4172/2015-SEMAD, que exonerou ANA PAULA 
DE OLIVEIRA- Matrícula nº 75132, do Cargo Comissionado da 
Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECISÃO PROCESSO – 895/2015.

1 – À luz do parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno 
HOMOLOGO o certame referente a Requisição de Material 
/ Serviços, decorrente do Pregão Presencial para Registro de  
Preços nº 032/2015 e Ata de Registro de Preços nº 005/2015,  em 
favor da empresa COBERTURA SÓ ATLAS LTDA ME, no valor 
de R$ 996.233,00 (novecentos e noventa e seis mil e duzentos e 
trinta e três reais);

2 – À SEMFA para emissão da nota de empenho;

3 – À PGM para lavratura do termo de contrato;

4 – Publique-se.

São João de Meriti, 06 de novembro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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DECISÃO PROCESSO – 8697/2013.

1 – À luz dos pareceres da Secretaria Municipal de Controle 
Interno e da Procuradoria Geral do Município AUTORIZO o 
aditamento ao contrato nº 99/2013, firmado entre este Município 
e a empresa A.J.A. CONSTRUÇÕES E ESTRUTURA ME-
TÁLICAS, cujo objeto é a prestação de serviço de mão de obra 
com fornecimento de equipamentos, para prorrogação do prazo, 
por mais 24 (vinte e quatro) meses, e reequilíbrio econômico-fi-
nanceiro do contrato no valor de R$ 2.007.392,30 (dois milhões, 
sete mil, trezentos e noventa e dois reais e trinta centavos);
2 – À SEMFA para providências de empenho;
3 – À PGM para lavratura do termo de aditamento;
4 – Publique-se.

São João de Meriti, 26 de outubro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Ata da Assembleia Geral Ordinária de Eleição da Diretoria e dos 
Conselhos Fiscal e Deliberativo do Conselho de Apoio a Escola 
Municipal CAEM Roberto Bonifácio de Queirós, para o biênio 
de dois e quinze à  dois mil e dezessete.
Aos 13 dias do mês de agosto  de dois mil e quinze, nesta cidade 
de São João de Meriti, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Antonio 
Gonzaga nº 14, Vila Norma , São João de Meriti/RJ, CEP: 
25535-280/RJ , reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária 
(segunda convocação), às dez horas, as pessoas da comunidade 
interessadas nos problemas da educação, constante da lista de 
presença e  com a finalidade de discutir a matéria constante do 
Edital de Convocação abaixo transcrito em consonância com o 
Estatuto deste CAEM Roberto Bonifácio de Queirós,  publicado 
e afixado no quadro de avisos do estabelecimento no dia 27 de 
julho do ano de  dois mil e quinze. Assumida a presidência dos 
trabalhos, a Srª  Diretora Iva Marinho da Silva designou a Srª 
Cristina dos Santos Junqueiro de Amorim, para funcionar como 
Secretária desta reunião, e declarou instalada a presente As-
sembleia, expondo oralmente a pauta do Edital de Convocação 
que segue transcrita nesta Ata: Eleição dos membros efetivos da 
Diretoria e dos Conselhos Fiscal e Deliberativo, e respectivos su-
plentes  para o mandato do  biênio de dois mil e quinze à dois mil 
e dezessete. A seguir foi solicitado aos professores, demais fun-
cionários e responsáveis presentes à apresentação por escrito dos 
nomes dos candidatos aos cargos citados na pauta do edital de 

convocação. A mesa diretora composta pela Diretora da Unidade 
Escolar e a Secretária da reunião após trinta minutos  reservados 
para os respectivos  registros, procede a leitura dos mesmos para 
todos. O processo de votação entre os presentes ocorreu por 
aclamação ficando este Conselho de Apoio  à Escola Municipal 
Roberto Bonifácio de Queirós assim constituída. Diretoria – 
Presidenta: Iva  Marinho da Silva, brasileira ,casada, pedagoga , 
RG: nº 219.686- MM, CPF: nº 523.989.357-87, residente à Rua 
Deputado Paiva Muniz, S/N LT 32 QD M, Éden – São João de 
Meriti/RJ,CEP: 25535-500/RJ. Vice Presidente: Vera Lucia do 
Carmo Teixeira, brasileira, casada, do lar, RG: nº 1.725.018- 
SSP/PE, CPF: nº 026.214.377-10, residente à Rua Tranqüilidade 
nº 555 Apto -101, Vila Norma - Mesquita, CEP: 26531-610/
RJ .Responsável pela aluna Ana Larissa da  Silva Salomão . 
Secretária: Cristina dos Santos Junqueiro de Amorim, brasileira, 
casada, professora,  RG: 10.012.862-8 -DETRAN, CPF: nº 
036.328.427-36, residente à Rua Tompson Flores, nº 00059, 
Banco de Areia – Mesquita/RJ, CEP: 26.572-410/RJ. Tesoureira: 
Elaine Ambrosio Souto Maior, brasileira, solteira, professora, 
RG: nº 09764615-2 –IFP, CPF: nº 038.281.677-30, residente 
à Rua São Mateus, nº 168, Nova Cidade – Nilópolis/RJ, CEP: 
26530-230/RJ. Conselho Fiscal: Presidenta: Sueli das Dores 
Cavalcante, brasileira, solteira, costureira, RG: nº 07329214-6- 
DETRAN ,  CPF: nº 865.738.967-34. Residente à Rua Augusto 
Avalone , nº 163, Vila Norma – São João de Meriti/RJ, CEP: 
25535-290/RJ. Responsável pela aluna Evellyn Vitória Castro 
Rosa , cursando o digo a 2º ano do ciclo do ensino fundamental.
Conselheiros: Israel Domingos Ferreira dos Santos, brasileiro, 
casado, inspetor de alunos, RG: nº 11442124-1 – IFP, CPF: nº 
781.501.249-34, residente à Rua Etes  nº 111,Vila Carmari – 
Nova Iguaçu/RJ, CEP: 26021-190/RJ. Roseli Anastácia Martins 
de Mello, brasileira, casada, costureira, RG: nº 10.299.284-9– 
DETRAN, CPF: nº 055.859.427-19, residente à Rua Deputado 
Paiva Muniz, nº 27, casa 4, Éden – São João de Meriti/RJ, CEP: 
25535-500/RJ. Nilda Coelho de Souza Teles, brasileira, casada, 
do lar, RG: nº 10.345.894-9- DETRAN, CPF: nº 036.404.527-20, 
residente   à Rua Elias Donni, nº 58, casa 1, Rocha Sobrinho – 
Mesquita/RJ, CEP: 26572-010/RJ. Marinaldo Martins Vieira , 
brasileira, casado, marceneiro RJ nº, RG: 11.114.934-0 – DE-
TRAN, CPF: nº 088.888.157-67, residente à Rua Araci, nº 1554– 
São João de Meriti/RJ, CEP: 25570-031/RJ. Raquel Melo Luiz, 
brasileira, solteira, professora, RG: nº 077901191-6 – IFP, CPF: 
nº 929.893.067-49, residente à Rua Silvio Soares, nº 167 – Cen-
tro (MQ)/ Mesquita, CEP: 26245-230/RJ. Fernando Luiz Gon-
çalves Fontes, brasileiro, casado, aux de serviços gerais ( vigia), 
RG: nº 07995280-0 – IFP, CPF: nº 033.504.297-00, residente 
à Estrada Carlos Souza Fernandes, nº 1358, casa 10, Olinda – 
Nilópolis/RJ, CEP 26545-000/RJ. Maria Cecília José dos Santos, 
brasileira, casada, Do Lar, RG: nº 06802707-7 – IFP, CPF: nº 
643.914.937-72, residente à Rua Elizario de Souza , nº 735-A,  
Vl  Norma – São João de Meriti/RJ, CEP: 25535-360. Con-
selho Deliberativo: Presidenta: Iva Marinho da Silva, brasileira, 
casada, pedagoga, RG: nº 219.686-MM, CPF  nº  523.989.357-

87, residente à Rua Deputado Paiva Muniz, S/N LT.32  QD 
M, Éden – São João de Meriti/RJ, CEP: 25535-500/RJ. Secre-
tária:  Cristina dos Santos Junqueiro de Amorim, brasileira, 
casada, professora, RG: nº 10.012.862-8 -DETRAN, CPF: nº 
036.328;427-36, residente à Tompson Flores, nº 00059, Banco de 
Areia – Mesquita/RJ, CEP: 26572-410/RJ.Conselheiros: Roseane 
de Carvalho Moreira, brasileira, solteira, aux de vendas , RG: 
nº 20.863.698-5- DETRAN, CPF nº116.923.617-08, residente à 
Rua  Augusto Avalone, nº48 A, Vila Norma – São João de Meriti/
RJ, CEP: 25535-290/RJ, mãe Maria Eduarda Carvalho de Lima, 
cursando o 1º ano do ciclo do ensino fundamental. Rosane Rosa 
de Almeida, brasileira, divorciada, do lar, RG: nº 11662700-1 – 
IFP, CPF nº 836.565.617-53, residente à Rua Augusto Avalone, 
nº 9 casa 2, Éden – São João de Meriti/RJ, CEP: 25535-290/
RJ, responsável pelo aluno Jean Carlos de Almeida, cursando a 
1ª Fase Educação Infantil. Maria Ana da Conceição Simplicio, 
brasileira, solteira, do lar, RG: nº 24.373.064-5 – DETRAN, 
CPF nº 129.671.877-80, residente à Rua Amazonas, nº68, C01, 
Banco de Areia – Mesquita/RJ, CEP26572-090/RJ, mãe do aluno 
Jhonatan da Conceição da Silva, cursando a 1ª Fase Educação 
Infantil. Michelle da Silva Ramos, brasileira, solteira do lar, RG: 
nº 13.156.695-2 - DETRAN, CPF: nº 096.421.397-40, resi-
dente à Rua Deputado Paiva Muniz , nº 19 , Éden – São João de 
Meriti , CEP: 25535-500/RJ. Aline Marinho da Silva Bacalhau, 
brasileira, solteira, Inspetora de Alunos, RG: nº 21.725.355-
8 - DETRAN , CPF: nº  130.083.577-09, residente à Travessa 
Lindaura Correa Costa, casa 5, fundos, Vila Norma – São João 
de Meriti/RJ, CEP: 25535-278/RJ. Nada mais havendo a tratar a 
Sra. Presidenta deu por encerrada a presente reunião e mandou 
que se lavrasse esta Ata , que lida e achada conforme, vai devi-
damente assinada e datada. Eu Cristina dos Santos Junqueira de 
Amorim, Secretária da reunião assino a presente Ata, juntamente 
com a Srª Presidenta.
Em tempo: Onde se lê o endereço de Roseane de Carvalho 
Moreira como Vila Norma, lê-se Éden. Em tempo Suplentes do 
Conselho Fiscal: Fernando Luiz Gonçalves Fontes, brasileiro, 
casado, aux de serviços gerais ( vigia), RG. nº 07995280-0 – 
IFP, CPF nº 033.504.297-00, residente à Estrada Carlos Souza 
Fernandes, nº 1358, casa 10, Olinda – Nilópolis/RJ, CEP 26545-
000/RJ. E Maria Cecília José dos Santos, brasileira, casada, 
Do Lar, RG. nº 06802707-7 – IFP, CPF. nº 643.914.937-72, 
residente à Rua Elizario de Souza , nº 735-A,  VL  Norma – São 
João de Meriti/RJ, CEP: 25535-360. Onde se lê o número de 
identidade de Raquel de Melo Luiz RG.nº 077901191-6, lê-se 
RG.nº07790191-6.

São João de Meriti, 13 de agosto de 2015.

________________________  
Secretária                                                             

_______________________
Presidenta

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER
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PROCURADORIA GERAL

DECISÃO PROCESSO – 13708/2015.

1 – À luz dos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da 
Secretaria Municipal de Controle Interno e nos termos do artigo 
24, inciso IV, da Lei de Licitações e Contratos, HOMOLOGO a 
dispensa de licitação, para contratação, em caráter emergencial, 
pelo prazo de até 90 (noventa) dias, de empresa especializada em 
locações e operacionalização de caminhões e máquinas pesadas, 
incluindo sua manutenção, operadores/motoristas combustível e 
transbordo de destino final,  e ADJUDICO a despesa em favor da 
EMPRESA  DE SERVIÇOS DINÂMICA LTDA, no valor men-
sal de R$ 1.795.692,14 (um milhão, setecentos e noventa e cinco 
mil, seiscentos e noventa e dois reais e quatorze centavos);
2 – À SEMFAP para providências de empenho;
3 – À PGM para lavratura do respectivo termo;
4 – Publique-se.

São João de Meriti, 29 de outubro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo ao Contrato nº 99/2013.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como con-
tratante e A.J.A. Construções e Estrutura Metálicas Ltda, como 
contratada. 
Objeto: Fica prorrogado o prazo constante na cláusula segunda 
do Termo de Contrato nº 99/2013 por mais 24 (vinte e quatro) 
meses, bem como fica alterada a cláusula sexta, referente ao 
valor, que sofrerá acréscimo de R$2.007.392,30 (dois milhões 
sete mil trezentos e noventa e dois reais e trinta centavos), que 
refletem tão somente a atualização do contrato primitivo para fins 
de reequilíbrio contratual.
Nota de Empenho: 68 e 69.
Fundamento: Proc. 8.697/2013 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 06/11/2015
                           

PROCURADORIA GERAL
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